Sumário da 10a reunião do Grupo de Trabalho  - Revisão da Resolução Conama nº 9/93, de 31/08/93

Data: 11/03/2004

Local: Sede da FIESP – Federação das Indústrias do Estado de São Paulo

Presentes: A lista de presença será disponibilizada no site do Conama.

Inicialmente Reinaldo Vasconcelos – MMA explicou os procedimentos internos do Conama até que a proposta seja encaminhada a plenária do Conselho.

Em seguida relacionou três pontos a serem discutidos pelo GT, a saber: 

- Definição do percentual de coleta (o GT deve orientar o Ministério na definição do percentual, através desta Resolução);

- Controle de dados(proposta a ser apresentada pelo IBAMA), e; 

- Penalidades.

Terabe - Petrobras comentou sobre a possibilidade de reciclar o óleo lubrificante usado nas refinarias. Reinaldo informou que a questão de outras tecnologias possíveis para reciclagem do óleo lubrificante usado foi amplamente discutida pelo grupo, no entanto, ate o momento a informação disponível é que o rerrefino é a tecnologia viável. Ressaltou que futuramente a Petrobras, através da sua representação no CONAMA poderá sugerir a revisão deste item da Resolução, tão logo tenham estudos que comprovem a viabilidade de outra tecnologia que não o rerrefino.

Reinaldo comentou que o GT deve rever a lista dos óleos dispensáveis de coleta (Artigo 3°) e verificar a necessidade de incluir outras categorias e/ou relacionar os produtos por categoria. Após apresentação da proposta de controle do IBAMA, será definido se os óleos lubrificantes industriais que integram o processo produtivo devem ser relacionados.

Eduardo Freitas – SINDICOM sugeriu que no registro do produto junto a ANP, documento que contém todas as informações técnicas do óleo lubrificante, constasse a classificação coletável ou não coletável.

Luis Vaisman – ANP comentou que no banco de dados da agência consta esta informação, visto que através da aplicação do produto é possível identificar se o óleo é coletável ou não coletável.

Foi discutida a venda do óleo lubrificante dispensável de coleta para outro formulador, o que dificultará o controle. Sugeriu-se que o IBAMA tivesse acesso às informações prestadas na ocasião do registro do produto na ANP.

Observou-se que tanto o volume de óleo lubrificante comercializado quanto o volume de óleo lubrificante dispensável de coleta fossem informados pelo produtor/importador.

Terabe solicitou que fossem incluídos na lista dos óleos que não serão considerados para efeito do cálculo do percentual a ser coletado, os óleos lubrificantes básicos comercializados entre produtores. 

Comentou-se sobre a dificuldade de rastreamento dos óleos lubrificantes básicos comercializados, cujo registro junto a ANP não é obrigatório, visto que a “cadeia de transferência” pode ser muito grande e o produto pode receber diferentes nomenclaturas.

Reinaldo comentou que a maior preocupação neste caso é que todos os produtores sejam devidamente cadastrados.

Roberto – SEMIPETRO solicitou que fossem incluídas na citada lista, as graxas lubrificantes.

Será retomada a discussão do artigo 3o quando o GT analisar a proposta de controle do IBAMA.

Na análise do artigo 8°, que dispõe sobre as obrigações de quem realiza a atividade de coleta, identificou-se a necessidade de esclarecer a redação do inciso I, uma vez que a atividade pode não estar sendo exercida no Estado que emitiu a licença. Comentou-se sobre a existência do CADRE – documento que permite a movimentação de produto perigoso, porém tal documento não é emitido por todos Estados da Federação.

Reinaldo comentou que o objetivo desse artigo é assegurar que as empresas que desempenham a atividade de coleta são devidamente licenciadas e trabalham honestamente.

Mediante o disposto no artigo 8°, decidiu-se alterar a redação do parágrafo 1º do artigo 3º, mencionando apenas que o produtor/importador poderão garantir a coleta através de empresa terceirizada.

A redação do artigo 9º foi aprovada alterando-se o inciso I conforme segue: Onde se lê: receber o óleo lubrificante....Leia-se: receber todo o óleo lubrificante. Os prazos e documentos mencionados no artigo ainda serão apreciados pelo GT.

Foram retirados os parágrafos 1º e 2º do artigo 10 e incluído “produção e importação” em substituição a “industrialização” na redação do referido artigo. Tal redação inibe a possibilidade de importação de óleo lubrificante por grandes indústrias para consumo próprio.

Concluiu-se a redação do artigo 11. Os postos de revenda flutuantes, no que tange ao gerenciamento do óleo lubrificante usado, deverão atender à legislação ambiental vigente.

Foi retirada a parte “...pelos processos convencionais de tratamento biológico” da redação do artigo 12.

Retirou-se o artigo 14 da proposta em revisão, que trata da criação de um Grupo de Trabalho para acompanhamento da implementação da Resolução, visto que é inadequada a criação de um Grupo no corpo do documento e ainda a ANP e o IBAMA são os responsáveis pela fiscalização das ações preconizadas na Resolução. Ressaltou-se a importância da disseminação das Resoluções do CONAMA entre os órgãos que compõem o SISNAMA.

Reinaldo comentou que duas ações são necessárias, a disseminação da Resolução e o acompanhamento de sua implementação. Sugeriu a criação de um Grupo de Trabalho para o acompanhamento da implementação deste documento, no âmbito de uma nova Portaria Interministerial MMA/MME, visto que a Portaria Interministerial nº1 de 29/07/99, perderá o efeito a partir da vigência da nova Resolução.

Reinaldo agendará reunião com o MME para discutir a questão.

O artigo 14 (antigo artigo 15) que trata sobre penalidades deverá ser discutido no âmbito jurídico.

João Bosco – IBAMA iniciou a apresentação da proposta para controle dos dados  que deverão constar do ANEXO I. O parágrafo 4º do artigo 3º deverá ser deslocado para o referido anexo.

Discutiu-se sobre a periodicidade para fechamento dos dados. Foi proposto que os dados fossem encaminhados até o 15º dia do mês subsequente ao período estipulado.

Na próxima reunião, o GT continuará a discutir a citada proposta.

